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1. VALORES  

O pagamento deverá ser realizado pelo cliente em moeda corrente do país, para comércio interno. Em caso de 

atraso de pagamento por parte do cliente, fica estabelecida, desde já, a multa de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor em atraso, além de juros de mora de 5% (cinco por cento) ao mês, calculados desde o vencimento até a 

data do efetivo pagamento, não se considerando novação ou alteração contratual o recebimento fora dos prazos 

ajustados, mas sim mero ato de tolerância por parte da GM2. Caso os equipamentos/serviços constantes da 

proposta fiquem prontos antes do prazo previsto, a GM2 se reserva no direito de proceder à entrega de forma 

antecipada e/ou parcelada com a emissão do respectivo faturamento. Os impostos são os atualmente vigentes, 

podendo ser alterados, sem aviso prévio, na data do faturamento, conforme a legislação tributária. 

2. PRAZO DE ENTREGA 

Entrega significa equipamento/serviço liberado para embarque/término para o cliente (quando aplicado ao 

produto em questão). O prazo de entrega convencionado acima começará a vigorar na data do recebimento do 

pedido, nossa aceitação e do recebimento do respectivo pagamento-sinal (se houver). O prazo de entrega fica 

condicionado ao correto cumprimento dos pagamentos conforme mencionado nas condições de pagamento. 

Eventuais atrasos de pagamentos acarretarão alteração automática do prazo de entrega contratual do 

equipamento/serviço pela GM2, por igual período, ou mesmo superior, dependendo da carga de trabalho de 

nossa fábrica. JUSTA CAUSA PARA ATRASOS DA ENTREGA – Além do exposto anteriormente, o prazo de entrega 

do equipamento/serviço poderá sofrer atrasos quando ocorrerem motivos de força maior ou casos fortuitos, ou 

mesmo greves (de impacto direto na cadeia de fornecimento - exemplo: greve dos caminhoneiros, racionamento 

no fornecimento de matéria prima e insumos, pandemias em geral), guerras, racionamento ou falta de energia 

elétrica, etc., os quais provocarão automaticamente a prorrogação proporcional do prazo de entrega. Em casos 

especiais onde o projeto e/ou execução dos serviços exigirem estudos posteriores ao recebimento do pedido, o 

prazo de entrega somente começará a vigorar após a conclusão de tais estudos, recebimento de todas e 

quaisquer informações adicionalmente necessárias por parte do Comprador, e após dirimidas todas as dúvidas.  

3. PEDIDO DE COMPRA  

Para a devida legalização da compra e venda o cliente deve previamente entregar/enviar um pedido, por escrito, 

em sua ficha cadastral para a aprovação do setor de crédito em papel timbrado, constando endereços, telefones, 

C.N.P.J. e Inscrição Estadual / Municipal (se houver). As condições de pagamento, bem como o limite de crédito 

do cliente, serão confirmadas após análise e liberação do nosso departamento financeiro. Em caso de atraso de 

pagamentos das parcelas, serão cobradas custas financeiras, com base em taxas praticadas por bancos privados 

de primeira linha, da data do vencimento até o efetivo pagamento. “Quaisquer alterações que ocorrerem na 

Legislação Tributária vigente até a data do efetivo faturamento e saída das mercadorias correrão por conta do 

cliente.” 

4. VALIDADE DA PROPOSTA  

A proposta é válida pelo prazo informado na proposta comercial, contados da data do seu envio, ficando a 

celebração do negócio condicionada à verificação e prévia aprovação pela GM2.  

5. GARANTIA  

EQUIPAMENTOS NOVOS: O equipamento possui garantia pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de 

saída do equipamento das instalações da FORAN, independente do prazo que se levará para realização da 

instalação/startup. A garantia compreende o conserto e/ou substituição de qualquer componente que 

apresente falha, desde que fique comprovado que tal falha é decorrente de defeito de fabricação e que o 

equipamento não tenha sido usado abusiva ou impropriamente. Defeitos resultantes de falha de manutenção 

preventiva (conf. Manual) ou uso impróprio dos equipamentos serão sanados às custas do cliente.  

SERVIÇOS: Serviço de Projeto: garantia de 12 (doze) meses; Serviço de Retrofit: garantia de 06 (seis) meses; 

Serviços de manutenção preventiva/corretiva e serviços gerais: garantia de 03 (três) meses, ambos a partir da 

entrega oficial do relatório técnico. As solicitações de atendimento de manutenção sob o período de garantia, 

serão agendadas em um prazo máximo de 72 horas.  

6. EMBALAGEM  

Embalagem padrão GM2 incluída nos preços mencionados (quando aplicado ao produto em questão). 

7. TRANSPORTE 

Caso o transporte seja de responsabilidade da GM2, salvo exceções devidamente escritas, considere transporte 

horizontal somente, ou seja, equipamentos sobre o caminhão. O descarregamento das unidades não está 

incluso nos preços.  

8. REAJUSTE DE PREÇO 

Caso durante o processo de fabricação haja aumento comprovado nos custos dos insumos utilizados na 

fabricação dos equipamentos ou execução de serviços diversos, os valores expressos em R$ deverão ser objeto 

de novos entendimentos entre as partes para a adequação dos valores dos contratos a nova realidade de preços, 

de modo a garantir as condições econômicas da GM2, quando não acordado entre as partes. Preços de produtos 

importados em dólar serão convertidos para Reais utilizando-se a cotação do dólar comercial venda na ocasião 

do desembaraço alfandegário, conforme data de registro do Documento de Importação (DI) na Receita Federal. 

9. MULTAS/CANCELAMENTO/RESCISÃO 

O cancelamento do pedido solicitado pelo Comprador, se aprovado pela GM2 a seu inteiro critério estará sujeito 

as seguintes condições: O Comprador perderá em favor da GM2 o montante pago a título de sinal (caso o 

contrato contemple pagamento de sinal). O Comprador pagará uma multa de 40% (quarenta por cento) sobre o 

valor total do pedido, sem prejuízo do pagamento das despesas incorridas se já houver sido iniciada a fabricação 

do(s) produto(s) mencionado no pedido (quando o pedido contemplar equipamentos 100% faturados após 

entrega). Entretanto, caso o Comprador entre em processo de recuperação judicial ou tenha sua falência 

decretada, a GM2 terá, então, pleno direito de rescindir o fornecimento, mediante notificação extrajudicial. O 

mesmo ocorrerá se o Comprador entrar em regime de insolvência, caracterizada por protestos. Ocorrendo a 

rescisão, a GM2 faturará contra o Comprador o valor das despesas diretas e indiretas que porventura excedam 

o valor das antecipações efetivadas pelo Comprador e, após recebimento desse diferencial, colocará à 

disposição do Comprador os equipamentos já fabricados, no estado em que se encontram. Se a diferença 

resultante for a favor do Comprador, este terá o valor à sua disposição, juntamente com os equipamentos no 

estado em que se encontram. A GM2 poderá rescindir o pedido quando o atraso de pagamento por parte do 

Comprador for superior a 30 (trinta) dias da data de vencimento de qualquer uma das parcelas.  

10. SEGURANÇA  

A GM2 não se responsabiliza por acidentes, danos ou prejuízos causados por mau uso, uso incorreto dos 

equipamentos. As limitações e o correto manuseio do equipamento devem ser observados no manual de 

operação, manutenção e catálogo de peças de reposição, ou o relatório técnico de entrega de serviços (quando 

aplicado ao produto em questão). A GM2 garante a entrega dos equipamentos e serviços com seus devidos 

avisos de segurança e perigo, assim como seu manual de operação, manutenção e catálogo de peças de 

reposição. 

11. DESENHOS E ESPECIFICAÇÕES 

Não nos responsabilizamos por quaisquer erros ou ambiguidades porventura contidas nos desenhos e/ou 

especificações fornecidas pelo Comprador. Nesses casos, a retificação ou reparos que se fizerem necessários 

correrão integralmente por conta do Comprador.  

12. MODIFICAÇÕES 

Após a confirmação do pedido, qualquer alteração solicitada pelo cliente em relação ao equipamento original, 

tais como: novo layout, inclusão de acessórios, alteração das tensões de alimentação e/ou comando, entre 

outras, resultará no reajuste do preço praticado, de forma a cobrir os custos adicionais verificados. Em relação 

ao prazo de entrega, o mesmo será dilatado, sem a ocorrência de multas. 

13. EQUIPAMENTOS ESPECIAIS (FORA DE CATÁLOGO) 

No recebimento do pedido de compra terá início a fase de projeto 3D/2D de todos os equipamentos e instalação 

no local, para posterior aprovação do cliente. Esta fase irá se repetir quantas vezes for necessária até a aprovação 

do cliente (desde que o escopo de fornecimento e equipamentos seja fielmente obedecido ao pedido de 

compra). Com a aprovação do cliente, será dado início a fabricação e compra de componentes (o cliente será 

informado semanalmente/quinzenalmente de todas as fases). Após os testes na GM2, os equipamentos serão 

enviados ao cliente para instalação. Mão de Obra Especializada (quando contratados): serão fornecidos todos 

os serviços especializados para instalação e regulagem de todos os equipamentos por nós aplicados em regime 

Turn Key, incluso partes civis de pequeno porte, como rasgos de paredes, acabamento e pintura (quando for 

exigido pelo produto oferecido). Produtos importados ou fabricados sob encomenda, nos reservam o direito de 

não aceitarmos devolução ou cancelamento. 

14. OBRIGAÇÕES POR PARTE DO CLIENTE 

Fornecimento de local seguro para guarda de materiais e ferramentas, assim como de energia elétrica para 

iluminação e/ou para operação de máquinas elétricas de montagem. Liberação da área para execução dos 

serviços em uma única etapa e em horário normal de trabalho ou finais de semana. Ligações elétricas do quadro 

de força local ao quadro de força das máquinas, são de responsabilidade da contratante, assim como as ligações 

hidráulicas e de escoamento de fluído (quando não especificado em contrato).  

15. CONTRATO  

Caso não exista a celebração de um contrato entre as partes, todas as cláusulas descritas nestas condições 

deverão ser obedecidas como cláusulas contratuais pela contratante.  

16. SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

É terminantemente proibida a divulgação das propostas da GM2 para terceiros sem a previa autorização da 

GM2, sendo passível de processos judiciais previstas em lei. Toda e qualquer informação que ambas as partes 

tenham acesso e que esteja relacionada ao serviço ou bem adquirido, terá o caráter confidencial e sigiloso; não 

poderá divulgar sob nenhuma forma e obrigará seus empregados e prepostos a manter sigilo sobre quaisquer 

dados, materiais, documentos, especializações técnicas ou comerciais da outra parte. Se comprometem a adotar 

todas as medidas necessárias ao estrito cumprimento da legislação vigente em matéria de Propriedade 

Intelectual, especialmente no que tange à proteção de dados e a não revelação do seu conteúdo à terceiros. 

17. DA COMPRA DE EQUIPAMENTOS (QUANDO NÃO HOUVER O SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO E STARTUP) 

Não faz parte do escopo de fornecimento GM2: 

Tubulações de interligação frigorígenas / Mangueiras, conexões e demais componentes do circuito de água (em 

caso de unidades a água) / Instrumentação / Carga de refrigerante / Peças de reposição, dutos e ramais de 

distribuição de ar / Startup / Instalação elétrica de alimentação do quadro e comando, interligação elétrica de 

força e comando da instalação / Serviços de mão-de-obra especializada para montagem do equipamento aqui 

descrito, bem como os materiais tais como: tubulações, conexões, válvulas e registros para interligação do(s) 

equipamento(s) em campo / Todo e qualquer equipamento, material e/ou serviço não claramente especificados 

na proposta. 
 


